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RESOLUçÃO 014, de 05 dê iunho de 2017.

Dr'spõê sollre a awvação do Terffio de
Repactuação de Metas do Programa Nacíonal
do Ácesso ao Mundo do Trabalho - Programa
Acessuas e dá outras providêncías:

O Conselho Municipal dâ Assìstência Social de São Francisco do Sui, no uso de suas
atribuições legais e regimentais que lhe são conÍeridas pela Lei Municipal n. 1 .758/15 e

CONSIDERANDO; a Lei no 8.742 ds 07 de dezembro de '1993 que dispõe sobre a
organização de Assistènaia Soaial e da autras providènaia$, hem aomo a Lei no
12.43512011 que a complèmenta;

CONSIDERANDO: a importância do PÍogÍama Acessuas Trabalho, instituÍdo através da
Resoiução CNAS no 18, de 24 de mâio de 2012, com as alteraçôes dadâs pelã Resolução
CNAS n'25, dê 15 de dezembro de 2016, para a promoÉo de inclusâo dos usuarios do
SUAS, no mundo do trabalho,

CONSIDËRANDO: â sôlìcitação via ofÍcio da SecÍetaria de Desenvolvimento Social e da
Cidadania no 04312017 com o anexo do Têrmo de Repactuação;

CONSIDERANDO: a deiibêrêção na reunião edraordinárÌa do CMAS do dia 05 dê junho de
2017, com registro na Ata no 007/20'17;

RESOLVË:

Art. Íê - Aprovar o Termo de RêpãctJâção dê Metas do PrÒgranra Nacio!ìaï do AcessÕ ãô
Mundo do Trâbalho - Programa Acessuas, que formaliza a adesão do município de São
Francisco do Sul ao ajuste das metas de execução do Programa Nacional de Promoção do
Acesso ao Mundo do Trabalho - Programa Acessuas nos termos das Resoluçóes no
D312017. da Comissão lntergestorês Tripartite - ClT, e no 03, de 19 de abril de 2017, do
CNA.q

Art.2'- O objetivo é Íormalizar âs responsabilidades e compromissos decorrentes da
repactuâçâo de metas do PÍograma do Acesso ao Mundo do Trabalho pâra utilização dos
saldos de recuÍsos;

Art.30 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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